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Órgãos sociais e Assembléias

Os órgãos sociais são as unidades internas responsáveis pela administração e fiscalização da cooperativa.

A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade, dentro dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos ao objeto da sociedade e tomar as resoluções convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.


As Assembléias Gerais devem ser convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, em primeira convocação, mediante editais afixados em locais apropriados das dependências regularmente freqüentadas pelos associados, publicados em jornal e comunicação aos associados por intermédio de circulares.

O quorum de instalação nas Assembléias Gerais observa a seguinte regra:

· 2/3 (dois terços) do número de associados, em primeira convocação;

· metade mais 1 (um) dos associados na segunda convocação;

· mínimo de 10 (dez) associados na terceira convocação, ressalvado o caso de cooperativas centrais e federações e confederações de cooperativas, que se instalarão com qualquer número.

Nas cooperativas singulares, cada associado presente não terá direito a mais de 1 (um) voto, qualquer que seja o número de quotas-partes. Prevalece a regra básica de singularidade de voto (um homem, um voto). Também não será permitida a representação por meio de mandatário.

Contudo, quando o número de associados, nas cooperativas singulares, exceder a 3.000 (três mil), pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam representados, nas Assembléias Gerais, por delegados que tenham a qualidade de associados no gozo de seus direitos e não exerçam cargos eletivos na sociedade.

A lei prevê ainda uma outra hipótese de delegação que pode ser regulamentada no estatuto da cooperativa singular. Ocorre quando os associados encontram-se dispersos geograficamente, residindo a mais de 50 km (cinqüenta quilômetros) da sede da cooperativa.

Nas cooperativas de segundo grau (centrais ou federações) e de terceiro grau (confederações) prevalece o voto proporcional e o sistema de delegação.

A Assembléia Geral Ordinária deverá ser realizada anualmente nos três meses seguintes ao término do exercício social, para deliberação sobre:

· prestação de contas dos órgãos de administração, compreendendo:

· relatório da gestão;

· balanço;

· demonstrativo de sobras apuradas ou rateio de perdas;

· destinação das sobras apuradas ou rateio de perdas;

· eleição dos componentes dos órgãos de administração, do conselho fiscal e outros quando existentes;

· definição de honorários de dirigentes e conselheiros;

· outros assuntos não reservados  à competência exclusiva da assembléia geral extraordinária.

A Assembléia Geral Extraordinária (AGE) será realizada sempre que necessário, podendo deliberar sobre qualquer assunto de interesse da sociedade, desde que mencionado no edital de convocação.

A lei estatui que é da competência exclusiva a Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos:

· reforma do estatuto;

· fusão, incorporação ou desmembramento;

· mudança do objeto da sociedade;

· dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidante;

· contas do liquidante.

Na oportunidade, cumpre chamar a atenção para o fato de que as matérias citadas no parágrafo precedente não podem ser tratadas em assembléia geral ordinária (AGO), sob pena nulidade das decisões tomadas.

Órgãos de administração

A sociedade cooperativa é administrada por uma diretoria ou conselho de Administração, composto exclusivamente de associados eleitos pela assembléia geral.

O mandato dos dirigentes eleitos será de até 4 anos, sendo obrigatória a renovação de pelo menos um terço do conselho de administração.

Os órgãos de administração podem contratar gerentes técnicos ou comerciais, que não pertençam ao quadro de associados.

ilustração:

Incluir o seguinte diálogo, com figura de dois personagens (separar em dois quadros sucessivos, como num gibi):

- Então, o gerente da cooperativa não precisa ser associado?

- Não, necessariamente!

- Qual a vantagem de contratar uma pessoa de fora?

- Esse profissional será capaz de contribuir com sua experiência e formação profissional, melhorando o desempenho da cooperativa. 

A posse dos administradores e conselheiros fiscais das cooperativas de crédito fica sujeita à prévia homologação do Banco Central do Brasil.

Os administradores eleitos ou contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se procederem com culpa ou dolo.

A culpa resulta de ação ou omissão, proveniente de imperícia, imprudência ou negligência que causem efeito lesivo ao direito de terceiros. 

culpa
culpa – Ação repreensível praticada contra a moral ou a lei de forma involuntária ou decorrente de negligência.

O dolo caracteriza-se por manobra ou artifício que se inspira em má-fé e leva à prática de ato com prejuízo para terceiros, isto é, atitude deliberada de violar a lei ou regulamento, por ação ou omissão, com pleno conhecimento da criminalidade do que se está fazendo.

Os participantes de ato ou operação social em que se oculte a natureza da sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

dolo
Dolo é o ato consciente com o qual alguém mantém ou induz outrem a erro; atitude voluntária de um indivíduo com o objetivo de prejudicar outro.

São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que proíba, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

ilustração:

Incluir o seguinte diálogo, com figura de dois personagens:

- Por que essas pessoas não podem candidatar-se a cargo de direção na cooperativa?

- Simples. Para evitar riscos de desvios de conduta ou uso da propriedade coletiva em proveito próprio ou de terceiros.

prevaricação
prevaricação – crime cometido por funcionário público quando, indevidamente, este retarda ou deixa de praticar ato de ofício, ou pratica-o contra disposição legal expressa, visando satisfazer interesse pessoal.

suborno
suborno – aliciamento para praticar atos ilícitos.
concussão
concussão – percepção de dinheiro indevido ou obtenção de vantagens, serviços ou qualquer outra coisa, por parte de funcionário público, para si ou para terceiros, quer exercendo, quer não, suas funções, mas com abuso de influência do seu posto ou com utilização de ameaças ou violência; desvio.

peculato
peculato – crime que consiste na subtração ou desvio, por abuso de confiança, de dinheiro público ou de coisa móvel apreciável, para proveito próprio ou alheio, por funcionário público que os administra ou guarda.

Não podem compor uma mesma Diretoria ou conselho de Administração, os parentes entre si até o segundo grau. 

O diretor ou associado que, em qualquer operação, tenha interesse oposto ao da sociedade, não pode participar das deliberações referentes a essa operação, cumprindo-lhe acusar o seu impedimento.

Os componentes da Administração e do Conselho Fiscal, bem como os liquidantes, equiparam-se aos administradores para efeito de responsabilidade criminal. Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a sociedade, por seus diretores, ou representada pelo associado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de ação contra os administradores, para promover sua responsabilidade.

A administração da sociedade cooperativa será fiscalizada por um Conselho Fiscal constituído de três membros efetivos e três suplentes, todos associados eleitos anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição de 1/3 (um terço) dos seus componentes.

O associado não pode exercer cumulativamente cargos nos órgãos de administração e de fiscalização.

ilustração:
Incluir o seguinte diálogo, com figura de dois personagens:

- Quer dizer que não posso acumular o cargo de diretor e o de conselheiros fiscal da cooperativa?

- Afirmativo, pois quem assume atividades de direção não pode fiscalizar seus próprios atos.

Além das pessoas inelegíveis para os órgãos de administração, não podem participar do Conselho Fiscal os parentes de diretores até o segundo grau, em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre si até esse grau.

Segundo o Código Civil brasileiro, parentesco é o laço de sangue que existe entre pessoas descendentes umas das outras; ou afinidade que liga os parentes consangüíneos de um dos cônjuges ao outro; ou, ainda, o laço que une, pela adoção, o adotante e o adotado.

Diagrama folha em anexo

Na contagem dos graus de parentesco é mister distinguir: 

· parentes em linha reta – são as pessoas que descendem uma das outras como avô, pai, filho, neto bisneto;

· parentes em linha colateral – são as pessoas que não descendem umas das outras, mas possuem um tronco comum, como irmãos, tios, sobrinhos, primos.  

A contagem de parentesco colateral se faz por grau, sendo grau a distância que vai de uma geração a outra.

Para saber o grau de parentesco existente entre os parentes em linha colateral, basta verificar as gerações que os separam, contando de um parente ao outro, subindo até o tronco comum e descendo até encontrar o outro parente.

Exemplificando, o pai do leitor é seu parente em linha direta em 1o grau. Seu neto é parente em linha direta em 2o grau. Seu irmão é parente colateral em 2o grau. Seu sobrinho é parente colateral em 3o grau. Seu cunhado é parente por afinidade em 2o grau. Seu primo é parente colateral em 4o grau. 

Desenho: ilustrar o parágrafo acima. Colocar pessoa e seus parentes, conforme descrito no parágrafo.
Despesas - Como regra geral, as despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio na proporção direta da fruição dos serviços. 

Contudo, a legislação brasileira faculta que para melhor atendimento da condição de igualdade, o estatuto poderá estabelecer:

· rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os associados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados;

· rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos verificados no balanço do exercício, excluídas as despesas gerais.

Operações da cooperativa - A entrega da produção do associado à cooperativa significa a outorga a esta de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade.

As cooperativas agropecuárias e de pesca poderão adquirir produtos de não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de contrato ou suprir capacidade ociosa de instalações industriais exploradas pelas cooperativas.

As cooperativas, também, poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais nas operações não proibidas pela legislação.

Os resultados das operações das cooperativas com não associados serão levados à conta “Fundos de Assistência Técnica, Educacional e Social”. Quando positivos, esses resultados (lucros) são tributáveis e não podem ser distribuídos diretamente aos associados.

As cooperativas poderão participar de sociedades não cooperativas, em caráter excepcional, para atendimento de objetivos acessórios ou complementares.

As inversões decorrentes dessa participação serão contabilizadas em títulos específicos e seus eventuais resultados positivos levados ao “Fundo de Assistência Técnica, Educacional e social”.

Os prejuízos verificados no decorrer do exercício serão cobertos com recursos provenientes do Fundo de Reservas e, se insuficiente este, mediante rateio, entre os associados, na razão direta dos serviços usufruídos, salvo quando o estatuto fizer previsão das despesas gerais de forma isonômica entre os associados.

Sistemas

No sistema trabalhista qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados.

As cooperativas igualam-se às demais empresas em relação aos seus empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária.

Desenho: 
Incluir o seguinte diálogo, com figura de dois personagens:

- Então, o cooperado não é empregado da cooperativa?

- Não. Ele é dono e usuário da cooperativa.

Considerando o sistema de fiscalização e controle sabe-se que o cooperativismo no Brasil rege-se pelo princípio da autofiscalização, pelo qual as cooperativas são fiscalizadas pelos seus órgãos de fiscalização interna e pelos institutos de auditoria mantidos pelo sistema cooperativista.

Após a Constituição de 1988, apenas as cooperativas de crédito sujeitam-se a fiscalização externa cuja competência é atribuída ao Banco Central do Brasil.

A representação do sistema cooperativista nacional cabe à Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e às Organizações Estaduais das cooperativas (OCE’s).

Essas instituições têm por finalidade manter serviços de assistência geral e representar os interesses das cooperativas no processo de formulação de políticas públicas e de coordenação de políticas privadas.

Sugestão de ilustração:




Dissolução e liquidação - As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno direito:

· quando assim deliberar a Assembléia Geral;

· pelo decurso do prazo de duração;

· pela consecução dos objetivos predeterminados;

· devido à alteração de sua forma jurídica;

· pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo, até a Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, se eles não forem restabelecidos;

· pela paralisação de suas atividades por mais de 120 dias.

Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à sua liquidação.

Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração, podendo praticar atos e operações necessários à realização do ativo e pagamento do passivo.

Sem autorização da Assembléia não poderá o liquidante gravar de ônus os móveis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis para pagamento de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade.

Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as dívidas sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencidas ou não.

A Assembléia Geral poderá resolver, antes de ultimada a liquidação, mas depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, na medida em que se apurem os haveres sociais.

Solucionado o passivo e reembolsados os cooperados até o valor de suas quotas-partes, convocará o liquidante Assembléia Geral para prestação final de contas. 

Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a sociedade se extingue, devendo a Ata da Assembléia ser arquivada na Junta Comercial.

O associado discordante terá o prazo de 30 dias, a contar da publicação da Ata, para promover a ação que couber.

Desenho: pessoa entrando na Junta Comercial, com a Ata da Assembléia de dissolução da cooperativa 

Resumo

A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade cooperativa, dentro dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos ao objeto da sociedade e tomar as resoluções convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

A sociedade cooperativa é administrada por uma Diretoria ou Conselho de Administração, composto exclusivamente de associados eleitos pela assembléia geral.

A administração da sociedade cooperativa será fiscalizada por um Conselho Fiscal, constituído de três membros efetivos e três suplentes.

Como regra geral, as despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio na proporção direta da fruição dos serviços. 

A representação do sistema cooperativista nacional cabe à Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e às Organizações Estaduais das cooperativas OCE’s).

A dissolução de sociedade cooperativa é precedida de processo de liquidação. Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração, podendo praticar atos e operações necessários à realização do ativo e pagamento do passivo.

A Assembléia Geral é responsável por  decisões estratégicas da cooperativa.
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